
ra exercer mandato eletivo, licença para o trato de assuntos de interesse
particular, afastamentos por sindicância;

Considerando que o calendário da escola se encerra no dia 26/12/2023,
justifica-se a seguinte prorrogação do contrato. Solicitação realizada atra-
vés do memorando 43.508/2023.

Cláusula 1ª. Fica o presente Contrato Temporário de Prestação de Serviço
prorrogado a partir de 23/12/2023, com termo final alterado para 26/12/
2023.

Cláusula 2ª O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qual-
quer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei
1931/2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único. Haverá a rescisão antecipada prevista nesta clausula em
caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti-
vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras
da Lei mencionada no caput.

Cláusula 3ª Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanece-
rão em vigor, as quais haverão de ser interpretadas à luz das modificações
introduzidas pelo presente aditivo.

Cláusula 4ª. Por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente
em vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Cáceres, 27 de novembro de 2023.

________________________________
________________________________

Fransergio Rojas Piovesan

Contratado (a) Secretário Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 01/2023 - CONTRATO - N° 480/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 480/
2023 PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCI-
ONAL INTERESSE PÚBLICO, PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EMERGENCIAL 001/2023

O MUNICÍPIO DE CÁCERES, inscrito no CNPJ sob n° 03.214.145/
0001-83, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação,
FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN, ora denominado contratante, e se-
nhor (a) ROSIMERI DE SOUZA CAMPOS denominado(a) contratado(a),
no cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, para exercer suas fun-
ções na Escola Municipal Vila Irene.

Considerando o disposto no inc. V e § 2º do art. 2º. Da Lei Municipal n° 1.
931, de 15 de abril de 2005, que excepciona a possibilidade de contrata-
ção por tempo determinado para admissão de pessoal em regime de subs-
tituição decorrente de licenças, de concessão obrigatória, licença para tra-
tamento de saúde, licença prêmio, licença gestante e adotante, licença pa-
ra exercer mandato eletivo, licença para o trato de assuntos de interesse
particular, afastamentos por sindicância;

Considerando que o calendário da escola se encerra no dia 26/12/2023,
justifica-se a seguinte prorrogação do contrato. Solicitação realizada atra-
vés do memorando 43.508/2023.

Cláusula 1ª. Fica o presente Contrato Temporário de Prestação de Serviço
prorrogado a partir de 23/12/2023, com termo final alterado para 26/12/
2023.

Cláusula 2ª O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qual-
quer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei
1931/2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único. Haverá a rescisão antecipada prevista nesta clausula em
caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti-

vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras
da Lei mencionada no caput.

Cláusula 3ª Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanece-
rão em vigor, as quais haverão de ser interpretadas à luz das modificações
introduzidas pelo presente aditivo.

Cláusula 4ª. Por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente
em vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Cáceres, 27 de novembro de 2023.

________________________________
________________________________

Fransergio Rojas Piovesan

Contratado (a) Secretário Municipal de Cáceres

AUTARQUIA AGUAS DO PANTANAL
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO-HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 25/2023-TIPO MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº 054/2023 – 1DOC.

Interessada: Serviço de Saneamento Ambiental Águas do Pantanal.

Objeto: Registro de Preços para FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE RE-
FEIÇÕES INDIVIDUAIS E PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL PA-
RA MUTIRÕES, AÇÕES INTEGRADAS DA COLETA SELETIVA E DO-
MICILIAR, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS SETORES
DO SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL,
consoante às condições, quantidades, exigências e estimativas estabele-
cidas no Termo de Referência.

EMPRESAS VENCEDORAS:

EMPRESA BIBIANO RESTAURANTE LTDA
CNPJ 17.995.158/0001-41
ENDEREÇO COM-
PLETO

Rua João Pessoa, n° 118, Centro – Cáceres/MT –
CEP: 78.210-040

REPRESENTANTE
LEGAL

Cintia Maria de Matos Bibiano
CPF: 010.225.591-17

CONTATO (TELE-
FONE) (65) 9.9914-7407
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO admditobendito@gmail.com

EMPRESA ZILLO E BARROS LTDA
CNPJ 32.160.800/0001-66
ENDEREÇO COM-
PLETO

Av. Talhamares, n° 706, bairro Santa Isabel, Cáce-
res/MT – CEP: 78.205-730

REPRESENTANTE
LEGAL

Adriana Barbosa Barros
RG: 03563022 SSP/MT
CPF: 486.944.601-49

CONTATO (TELE-
FONE) (65) 3223-0692; (65) 999634-0606
ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO paoecia.002@gmail.com

VALOR GLOBAL DA ATA: R$ 160.809,66 (Cento e sessenta mil oito-
centos e nove reais e sessenta e seis centavos)

AS DESPESAS DECORRENTES DESTA AQUISIÇÃO CORRERÃO À
CONTA DE RECURSOS PRÓPRIOS E VINCULADOS DO ORÇAMENTO
VIGENTE, ALOCADO SOB A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:

Órgão/
Unidade

Funcional-
Programática Natureza de Despesas Fonte de

Recursos

04.01 17.122.1012.2123.0000 3.3.90.30.00 – MATERIAL
DE CONSUMO

500 – RECUR-
SOS NÃO VIN-
CULADOS DE
IMPOSTOS

04.01 17.512.1013.2125.0000 3.3.90.30.00 – MATERIAL
DE CONSUMO

500 – RECUR-
SOS NÃO VIN-
CULADOS DE
IMPOSTOS

04.01 17.122.1012.2123.0000
3.3.90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA

500 – RECUR-
SOS NÃO VIN-
CULADOS DE
IMPOSTOS
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04.01 17.512.1013.2126.0000
3.3.90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA

500 – RECUR-
SOS NÃO VIN-
CULADOS DE
IMPOSTOS

04.01 17.512.1013.2125.0000
3.3.90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA

500 – RECUR-
SOS NÃO VIN-
CULADOS DE
IMPOSTOS

Cáceres-MT, 27 de novembro de 2023.

________________________________

JULIO CEZAR PARREIRA DUARTE

DIRETOR EXECUTIVO

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 01/2023 - CONTRATO - N° 084/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 084/
2023 PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCI-
ONAL INTERESSE PÚBLICO, PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
004/2022

O MUNICÍPIO DE CÁCERES, inscrito no CNPJ sob n° 03.214.145/
0001-83, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação,
FRANSERGIO ROJAS PIOVESAN, ora denominado contratante, e se-
nhor (a) MICHELLY RONDON DE OLIVEIRA denominado(a) contrata-
do(a), no cargo de Professor (a) Licenciado (a) em Pedagogia, para exer-
cer suas funções na Escola Municipal Desembargador Gabriel Pinto de Ar-
ruda.

Considerando o disposto no inc. V e § 2º do art. 2º. Da Lei Municipal n° 1.
931, de 15 de abril de 2005, que excepciona a possibilidade de contrata-
ção por tempo determinado para admissão de pessoal em regime de subs-
tituição decorrente de licenças, de concessão obrigatória, licença para tra-
tamento de saúde, licença prêmio, licença gestante e adotante, licença pa-
ra exercer mandato eletivo, licença para o trato de assuntos de interesse
particular, afastamentos por sindicância;

Considerando que a mesma encontra-se gestante e da data provável do
parto da mesma é no dia 20/03/2024. Solicitação realizada através do pro-
tocolo 23.108/2023

Cláusula 1ª. Fica o presente Contrato Temporário de Prestação de Serviço
prorrogado a partir de 30/12/2023, com termo final alterado para 20/03/
2024.

Cláusula 2ª O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qual-
quer tempo por interesse da administração pública com fundamento na Lei
1931/2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Parágrafo único. Haverá a rescisão antecipada prevista nesta clausula em
caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti-
vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras
da Lei mencionada no caput.

Cláusula 3ª Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanece-
rão em vigor, as quais haverão de ser interpretadas à luz das modificações
introduzidas pelo presente aditivo.

Cláusula 4ª. Por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente
em vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.

Cáceres, 27 de novembro de 2023.

________________________________
________________________________

Fransergio Rojas Piovesan

Contratado (a) Secretário Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 976 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA,
no uso das suas atribuições que lhe confere a Lei nº. 2.218, de 22 de de-
zembro de 2009 alterada pela Lei nº 2.258, de 16 de dezembro de 2010
e o Decreto nº 098, de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto nº
153, de 01 de abril de 2013, e:

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, responsabilidade e finalida-
de administrativa que impõe ao gestor as providências necessárias para
uma gestão eficiente, respeitado os direitos que contemple os servidores,
bem como os interesses da administração municipal, notadamente nas de-
mandas dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO o disposto no §1º, art. 27, da Lei Complementar nº 25
de 27 de novembro de 1997;

CONSIDERANDO a necessidade administrativa combinada com o interes-
se público;

CONSIDERANDO a Lei nº 2.921 de 03 de março de 2021 – Disciplina a
concessão de Benefícios Eventuais, no âmbito da Política Municipal de As-
sistência Social e Cidadania e dá outras providências;

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Memorando
sob nº 44.003 de 28 de novembro de 2023;

RESOLVE

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas, para responderem pe-
lo “Benefício Eventual” na Secretaria Municipal de Assistência Social e Ci-
dadania de Cáceres/MT no mês de DEZEMBRO/2023 do corrente ano,
conforme as datas da tabela.

DATA TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR CONTATO HORÁRIO DE ATEN-
DIMENTO

02 SAB Dalva Regina dos Santos
03 DOM Hellen de Souza Fernandes

dos Santos
09 SAB Fabiana Carvalho de Medei-

ros
10 DOM Fernanda Nascimento de Oli-

veira
16 SAB Edilaine Pereira do Nasci-

mento
17 DOM Luara Caiana Souza e Silva
23 SAB Hellen de Souza Fernandes

dos Santos
24 DOM Consuelo Pinheiro Alves
25 SEG Renata da Silva Machado
30 SAB Luara Caiana Souza e Silva
31 DOM Amanda Cristina Gomes Ri-

beiro

(65) 98463
5678

07:30 às 11:30
13:30 às 17:30

§ 1º Parágrafo único. As servidoras de plantão deverão atender pronta-
mente ao chamado do Órgão e, durante o período de espera, não deverão
praticar atividades que as impeçam de comparecer ao serviço ou retardem
o seu comparecimento, quando convocadas.

Obs: 25 de dezembro (segunda-feira) – Natal – feriado nacional;

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 28 de novembro de 2023

FABÍOLA CAMPOS LUCAS

Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO ADITIVO Nº 01/2023 - CONTRATO - N° 009/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 009/
2023 PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCI-
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